
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 1122/GAB-CAU/DG-CAU/CAUCAIA, DE 05 DE MARÇO DE
2026

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS CAUCAIA, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria Normativa nº 81/GABR/REITORIA, de 08 de
agosto de 2023, e

Considerando os autos do processo SEI 23486.000322/2026-96,
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Homologar o regulamento geral de utilização e funcionamento

do Laboratório de Matemática e Ensino (LAMATE) do campus Caucaia, conforme
documento 8420439 do processo supracitado.

 

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE  E  CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Jarbas Rocha Martins, Diretor-Geral
do Campus Caucaia, em 05/03/2026, às 13:55, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8507185 e o código CRC 2C8B2ABE.

 
Referência: Processo nº 23486.000322/2026-96 SEI nº 8507185

Boletim de Serviços Eletrônico em
05/03/2026
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